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PORTARIA No- 532, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Estabelece prazo para que Municípios/Dis-
trito Federal adequem o arranjo organiza-
cional das Equipes de Saúde junto ao Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e o
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 1.591/GM/MS, de 23 de julho de
2012, que estabelece os critérios para habilitação de Unidades Básicas
de Saúde Fluviais (UBSF) para fins de recebimento do incentivo
mensal de custeio a que se refere o art. 4º da Portaria nº
2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 9 de maio de
2014, que redefine o arranjo organizacional das Equipes de Saúde da
Família Ribeirinha (ESFR) e das Equipes de Saúde da Família Flu-
viais (ESFF) dos Municípios da Amazônia Legal e do Pantanal Sul-
Mato-Grossense; e

Considerando a Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de
2014, que define os valores do incentivo financeiro mensal de custeio
das Equipes de Saúde da Família Ribeirinha (ESFR), das Equipes de
Saúde da Família Fluvial (ESFF) e das Unidades Básicas de Saúde
Fluviais (UBSF), resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a competência dezembro de 2016
como prazo limite para que Municípios solicitem adequação do ar-
ranjo organizacional das Equipes de Saúde da Família Ribeirinha
(ESFR) e das Equipes de Saúde da Família Fluvial (ESFF) e das
Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) junto ao Ministério
Saúde e a devida inserção das informações necessárias no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), em con-
sonância aos regramentos da Portaria nº 837/GM/MS, 9 de maio de
2014, e da Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de 2014.

Parágrafo único. Após o encerramento do prazo constante do
caput deste art., os repasses do incentivo financeiro mensal de custeio
das ESFR, ESFF e das UBSF adotarão exclusivamente a sistemática
atribuída pela Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 533, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Prorroga, por 90 (noventa) dias, a vigência
da Portaria nº 1.965/GM/MS, de 3 de de-
zembro de 2015, que institui, no âmbito do
Ministério da Saúde, Grupo de Trabalho
para a elaboração dos Planos de Ação para
os compromissos na área de saúde assu-
midos e anunciados pelo Governo Federal
durante a "V Marcha das Margaridas", de
2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.866/GM/MS, de 2 de dezembro
de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo e da
Floresta (PNSIPCF);

Considerando a Portaria nº 1.965/GM/MS, de 3 de dezembro
de 2015, que institui, no âmbito do Ministério da Saúde, Grupo de
Trabalho para a elaboração dos Planos de Ação para os compromissos
na área de saúde assumidos e anunciados pelo Governo Federal du-
rante a "V Marcha das Margaridas", de 2015;

Considerando a Política Nacional de Atenção Integral à Saú-
de da Mulher (PNAISM);

Considerando a Marcha das Margaridas, que reúne um co-
letivo de mulheres do campo, da floresta e das águas desde o ano de
2003, e suas respectivas demandas na área de saúde;

Considerando o posicionamento do Governo Federal, que
apresentou um compromisso político com a saúde das mulheres do
campo, da floresta e das águas durante a "V Marcha das Margaridas",
de 2015; e

Considerando a necessidade de apresentar ações mais con-
cretas e efetivas referentes à saúde das mulheres do campo, da flo-
resta e das águas, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, a vigência da Portaria nº
1.965/GM/MS, de 3 de dezembro de 2015, que institui, no âmbito do
Ministério da Saúde, Grupo de Trabalho para os compromissos na
área de saúde assumidos e anunciados pelo Governo Federal durante
a "V Marcha das Margaridas", de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 534, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros mensais destinados ao custeio de
Unidade de Suporte Básico e Avançado do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgên-
cia (SAMU 192) de Uruçuí (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.705/GM/MS, de 17 de no-
vembro de 2011, que habilita o Município a receber o incentivo de
custeio referente às Unidades de Suporte Básico e Avançado des-
tinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Estadual do Piauí (PI);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de
2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio
de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgên-
cias;

Considerando que não foram atendidos os requisitos exigidos
na Portaria nº 1.010/GM/MS, de 2012, art. 34, o que permite que o
Ministério da Saúde suspenda o repasse do incentivo de custeio men-
sal destinado às Unidades Móveis do Componente (SAMU 192) e sua
respectiva Central de Regulação das Urgências (SAMU 192); e

Considerando a Nota Técnica nº
298/2015/CGUE/DAHU/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.111700/2014-63, resolve:

Art. 1º Fica suspensa à transferência dos recursos financeiros
destinados ao custeio mensal da Central de Regulação das Urgências
(SAMU 192) de Uruçuí (PI), 1 (uma) Unidade de Suporte Básico e 1
(uma) Unidade de Suporte Avançado.

Art. 2º A Secretaria de Atenção à Saúde adotará as medidas
necessárias para a suspensão do repasse de custeio mensal no valor de
R$ 51.625,00 (cinquenta e um mil e seiscentos e vinte e cinco reais)
a partir da competência Junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 535, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Revisa o quantitativo máximo de Agentes
de Combate às Endemias passível de con-
tratação com o auxílio da assistência fi-
nanceira complementar da União, conside-
rando os parâmetros e diretrizes estabele-
cidos no Decreto nº 8.474, de 22 de junho
de 2015 e na Portaria nº 1.025/GM/MS, de
21 de julho de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que
regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º
da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 121/GM/MS, de 11 de fevereiro
de 2015, que estabelece a terminologia de vínculos de profissionais
do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando o Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015,
Regulamenta o disposto no § 1º do art. 9º- C e no § 1º do art. 9º-D
da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as
atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate
às Endemias;

Considerando o art. 7º da Portaria nº 1.025/GM/MS, de 21
de julho de 2015, que prevê a possibilidade de revisão do quantitativo
máximo de ACE passível de contratação, de acordo com as diretrizes
e parâmetros dispostos no art. 2º do Decreto nº 8.474, de 22 de junho
de 2015 e a disponibilidade orçamentária;

Portaria nº 1.813, de 11 de novembro de 2015, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) por
alteração do padrão de ocorrência de microcefalias no Brasil; e

Considerando a criação do código definitivo de Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) de Agentes de Combate às Endemias
(ACE) pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), resolve:

Art. 1º Esta Portaria revisa o quantitativo máximo de Agen-
tes de Combate às Endemias (ACE) passível de contratação com o
auxílio da assistência financeira complementar da União, conside-
rando os parâmetros e diretrizes estabelecidos no Decreto nº 8.474, de
22 de junho de 2015 e na Portaria nº 1.025/GM/MS, de 21 de julho
de 2015.

Parágrafo único. O quantitativo máximo de que trata o "ca-
put" encontra-se na forma de lista disponível no sitio eletrônico do
Ministério da Saúde, cujo acesso pode ser realizado pelo endereço
eletrônico www.saude.gov.br/svs.

Art. 2º O cadastro do ACE deverá ser atualizado com a
utilização do código definitivo de Classificação Brasileira de Ocu-
pação (CBO) 5151-40 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
estabelecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em subs-
tituição ao código provisório da CBO nº 5151-F1.

Parágrafo único. Os gestores municipais do Sistema Único
de Saúde (SUS) terão o prazo de até 31 de julho de 2016, para
recadastrar no Sistema Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) os seus respectivos ACE utilizando o código de-
finitivo disposto no "caput" deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de agosto de
2016.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 536, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco de Média e
Alta Complexidade a ser incorporado ao
Limite Financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Piauí e Mu-
nicípio de Teresina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 7 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 318/SAS/MS, de 30 de março de
2016, que habilita o Hospital Universitário Federal do Piauí- CNES
3285391, como Unidade de Assistência em Alta Complexidade em
Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, no Estado do Piauí, re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 396.921,60 (trezentos e noventa e seis mil, novecentos e
vinte e um reais e sessenta centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Piauí e
Município de Teresina.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Teresina- IBGE 221100.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade-Plano
Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA No- 537, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
limite financeiro anual da Assistência Am-
bulatorial e Hospitalar (média e alta com-
plexidade) do Município de Ulianópolis
( PA ) .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que Regulamenta o financiamento e a transferência dos re-
cursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e con-
trole;

Considerando a Portaria n° 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que Institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a adesão ao recebimento do Incentivo 100%
SUS do estabelecimento de saúde Hospital São Francisco, no mu-
nicípio de Ulianópolis (PA) - de Código IBGE nº 150812, CNES:
2616513, sob Gestão Municipal, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 192.574,18 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e setenta e
quatro reais e dezoito centavos), a serem incorporados ao limite
financeiro de média e alta complexidade do município de Ulianópolis
( PA ) .


